
 
TRIBUNAL DE RECURSO  

CÂMARA DE CONTAS  

 

 

 

        
 

  



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS 
 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE A CONTA GERAL DO ESTADO - 2022 

1 

ÍNDICE 
 

ÍNDICE DE GRÁFICOS ......................................................................................................................................................................................................................... 4 
RELAÇÃO DE SIGLAS E ABREVIATURAS ......................................................................................................................................................................................... 5 
FICHA TÉCNICA .................................................................................................................................................................................................................................... 7 
INTRODUÇÃO ......................................................................................................................................................................................................................................... 8 
PARTE I               RELATÓRIO SOBRE ORÇAMENTO E CONTA GERAL DO ESTADO ......................................................................... 10 
1. ENQUADRAMENTO ................................................................................................................................................................................................ 11 
2. REFORMA FINANCEIRA ...................................................................................................................................................................................... 11 
2.1 APLICAÇÃO DA NOVA LEI ENQUADRAMENTO ORÇAMENTAL ................................................................................................. 13 
2.2. CERTIFICAÇÃO DA CONTA GERAL DO ESTADO ............................................................................................................................... 14 
3. CONTA DA SETOR PÚBLICO ADMINISTRATIVO ................................................................................................................................. 15 
3.1 PROCESSO ORÇAMENTAL ............................................................................................................................................................................... 15 
3.2 PRESTAÇÃO DE CONTAS .................................................................................................................................................................................. 15 
3.2.1 PRESTAÇÃO DE CONTAS PELO GOVERNO ............................................................................................................................................................... 15 
3.2.2 PERÍMETRO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS ......................................................................................................................................................... 17 
3.2.3 PRESTAÇÃO DE CONTAS POR OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS .......................................................................................................................... 18 
3.3 DEMONSTRAÇÃO ORÇAMENTAL CONSOLIDADAS ......................................................................................................................... 19 
3.3.1 PREVISÃO ORÇAMENTAL CONSOLIDADA ................................................................................................................................................................ 19 
3.3.2 EXECUÇÃO ORÇAMENTAL CONSOLIDADA .............................................................................................................................................................. 22 
3.3.2.1 SALDO TESOUREIRA ..................................................................................................................................................................................................... 23 
3.3.2.2 ADIANTAMENTO EM DINHEIRO .................................................................................................................................................................................... 24 
3.3.2.3 FLUXOS FINANCEIROS ENTRE INSTITUIÇÕES ........................................................................................................................................................ 25 
3.4 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ............................................................................................................................................................................. 27 
3.4.1 EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DAS RECEITAS .............................................................................................................................................................. 28 
3.4.2 EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DAS DESPESAS ............................................................................................................................................................. 33 
3.4.2.1 CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO ................................................................................................................................................................................. 33 
3.4.2.2 DESPESAS POR CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA .......................................................................................................................................................... 34 
3.4.2.2.1 ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO ........................................................................................................................................ 35 
3.4.2.2.2 AGÊNCIAS PÚBLICAS AUTÓNOMAS (INCLUINDO FI) ......................................................................................................... 36 
3.4.2.3 DESPESAS POR CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA ...................................................................................................................................................... 38 
3.4.2.4 DESPESAS POR PROGRAMA ....................................................................................................................................................................................... 46 
3.4.3 DESPESAS POR FUNDO ..................................................................................................................................................................................... 47 
3.4.3.1 FUNDO DAS INFRAESTRUTURAS .................................................................................................................................................................. 47 
3.4.3.2 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CAPITAL HUMANO ......................................................................................................................................... 53 
3.4.3.2.1 EXECUÇÃO ORÇAMENTAL ................................................................................................................................................................................ 54 
3.4.3.2.2 DESPESAS POR PROGRAMA ............................................................................................................................................................................ 54 
3.4.3.3 FUNDO COVID-19 .......................................................................................................................................................................................................... 56 
3.4.3.3.1 ENQUADRAMENTO LEGAL ................................................................................................................................................................................ 56 
3.4.3.3.2 EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO FUNDO COVID-19 .................................................................................................................................... 57 
3.4.3.4 FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO ATAÚRO ........................................................................................................................................... 59 
3.4.4 PATRIMÓNIO DO ESTADO ................................................................................................................................................................................. 60 
3.4.5 DÍVIDA E OUTRAS RESPONSABILIDADES DIRETAS DO ESTADO ......................................................................................... 63 
3.4.5.1 DÍVIDA FINANCEIRA ........................................................................................................................................................................................................ 63 
3.4.5.1.1 CARACTERIZAÇÃO DOS EMPRÉSTIMOS CONTRAÍDOS ............................................................................................................................. 63 
3.4.5.1.2 OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DO ENDIVIDAMENTO..................................................................................................................................... 64 
3.4.5.1.3 DESEMBOLSOS ................................................................................................................................................................................................... 65 
3.4.5.1.4 JUROS E OUTROS ENCARGOS ........................................................................................................................................................................ 66 
3.4.5.1.5 AMORTIZAÇÃO DE 2022 .................................................................................................................................................................................. 68 
3.4.5.1.6 DÍVIDA PÚBLICA NO FINAL DE 2022 .............................................................................................................................................................. 68 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS 
 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE A CONTA GERAL DO ESTADO - 2022 

2 

3.4.5.1.7 CONTA CORRENTE DOS EMPRÉSTIMOS....................................................................................................................................................... 69 
3.4.5.2 DÍVIDA NÃO FINANCEIRA............................................................................................................................................................................................... 70 
3.4.6 ASSISTÊNCIA EXTERNA ..................................................................................................................................................................................... 73 
3.4.6.1 ASSISTÊNCIA POR OUTROS DOADORES .................................................................................................................................................................. 73 
3.4.6.2 APOIO DIRETO PELA UNIÃO EUROPEIA E OUTRAS ENTIDADES .......................................................................................................................... 74 
3.5 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE OE-CUSSE AMBENO .............................................................................................. 76 
3.5.1 EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DAS RECEITAS .............................................................................................................................................................. 77 
3.5.2 EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DAS DESPESAS .............................................................................................................................................................. 79 
3.5.3 SALDOS DE TESOURARIA ACUMULADOS .................................................................................................................................................................. 79 
3.6 SEGURANÇA SOCIAL............................................................................................................................................................................................ 80 
3.6.1 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DA SEGURANÇA SOCIAL....................................................................................................................................... 83 
3.6.2 FUNDO RESERVA DA SEGURANÇA SOCIAL ............................................................................................................................................................ 85 
3.7 OS MUNICÍPIOS ........................................................................................................................................................................................................ 85 
4. CONTA FUNDO PETROLIFÉRO ...................................................................................................................................................................... 87 
5. CONTA DO SETOR PÚBLICO-EMPRESAS PÚBLICAS ..................................................................................................................... 90 
PARTE II          RELATÓRIO SOBRE INVESTIMENTO PARA O FUTURO ..................................................................................................... 92 
6. INVESTIMENTO PÚBLICO .................................................................................................................................................................................. 93 
6.1 PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS ................................................................................................................................................................. 93 
6.1.1 ENQUADRAMENTO LEGAL ............................................................................................................................................................................................ 93 
6.1.2 PORTO DE TIBAR............................................................................................................................................................................................................. 93 
6.2 OUTROS INVESTIMENTOS ................................................................................................................................................................................ 95 
PARTE III           FINAL ................................................................................................................................................................................................................. 97 
7 CONCLUSÕES ........................................................................................................................................................................................................... 98 
8 RECOMENDAÇÕES .............................................................................................................................................................................................. 121 
9. PARECER SOBRE A CONTA ........................................................................................................................................................................... 123 
10. DECISÃO ..................................................................................................................................................................................................................... 125 
11. SEGUIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES ANTERIORES ................................................................................................................ 126 
12. RESPOSTA DOS RESPONSAVEÍS AO CONTRADITÓRIO ............................................................................................................ 130 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 









 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS 
 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE A CONTA GERAL DO ESTADO - 2022 

6 

Sigla /Abreviatura Designação 
OASRP Órgãos Autónomos Sem Receitas Próprias 

OE Orçamento do Estado 
OGE Orçamento Geral do Estado 
OSS Orçamento da Segurança Social  
pág. Página 
PAA Plano Ação Anual 
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responsáveis das entidades para pronunciamento e as alegações apresentadas foram tidas em 

conta na fixação do texto final.  

Em anexo, reproduzem-se as respostas recebidas e apresenta-se num quadro síntese a 

identificação das entidades ouvidas com a indicação se apresentaram ou não alegações.  
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1. ENQUADRAMENTO 

O Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas (TSAFC), é o órgão supremo responsável 

pela fiscalização da legalidade das despesas públicas e julgamento das contas do Estado4. 

Compete ao TSAFC, através da Câmara de Contas (CdC), fiscalizar a legalidade e regularidade 

das receitas e das despesas públicas, apreciar a boa gestão financeira e efetivar 

responsabilidades por infrações financeiras5. 

Contudo, por força do regime transitório que decorre do artigo 164.º da Constituição, até à 

instalação e entrada em funcionamento do TSAFC, todos os poderes que lhe estão atribuídos são 

exercidos transitoriamente pelo Tribunal de Recurso. 

De acordo com a Lei Orgânica da Câmara de Contas (LOCC), no RPCGE a CdC aprecia a 

atividade financeira do Estado nos domínios das receitas, das despesas, da tesouraria, do recurso 

ao crédito público e do património6.  

Através do RPCGE, a CdC emite um juízo sobre a legalidade e a correção financeira das 

operações examinadas, podendo pronunciar-se sobre a economia, a eficiência e a eficácia da 

gestão pública, assim como sobre a fiabilidade dos respetivos sistemas de controlo interno, 

podendo ainda formular recomendações ao Parlamento ou ao Governo com vista à supressão 

das deficiências encontradas7. 

É no cumprimento destes preceitos constitucionais e legais que a CdC do Tribunal de Recurso 

apresenta este RPCGE relativo ao ano financeiro de 2022. 

 

2. REFORMA FINANCEIRA 
A Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro, sobre o Orçamento e Gestão Financeira (LOGF), introduziu 

no ordenamento jurídico de Timor-Leste, pela primeira vez após a aprovação da Constituição da 

República, o regime jurídico sobre Orçamento e Gestão Financeira. 

 
4 Cf. os n.ºs 2 e 3 do artigo 129.º da CRDTL. 
5 Cf. n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto, que aprova a Orgânica da CdC (LOCC), alterada pela Lei n.º 
3/2013, de 7 de agosto, retificada pela Declaração de Republicação n.º 4/2013, de 11 de setembro, e pela Lei n.º 
1/2017, de 18 de janeiro. 
6 Como prevê o n.º 1 do artigo 29.º da LOCC.  
7 Cf. n.ºs 2 e 3, idem. 
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Ao longo do período em que vigorou esta lei, foram sendo apresentadas várias limitações8. 

As alterações necessárias para responder a estas limitações, resultaram na aprovação de um 

novo diploma, a Lei n.º 2/2022, de 10 de fevereiro (LEOGEGFP) e na revogação da Lei n.º 13/2009 

cit, 

De acordo com o preâmbulo deste diploma, que entrou em vigor em 11 de fevereiros de 2022, a 

LEOGEGFP desenvolve-se mediante dois objetivos: agilizar a gestão pública e aumentar a 

transparência, a responsabilidade, a prestação e o controlo dos serviços e entidades do Setor 

Público Administrativo. 

A aprovação nova Lei alterou o prazo de elaboração apreciação e aprovação CGE como o 

seguinte;  

A LEOGEGFP prevê no seu artigo 105 da Lei n.º 2/2022, cit º9 que: 

a) A CGE é apresentada pelo Governo, no prazo de 6 meses após o termo do ano 

orçamental (ou seja, até 30 junho) ao Parlamento Nacional, para aprovação, à Câmara 

de Contas, para certificação e emissão de parecer. 

b) A CdC procede, então, à certificação da CGE e ao seu envio para o Parlamento Nacional 

(PN), no prazo de 30 dias a contar da sua receção, ou seja, até 31 de julho. 

c) O parecer da CdC, à CGE, deve ser elaborado e remetido ao Parlamento Nacional, no 

prazo de 2 meses após a receção da CGE, ou seja, até 31 de agosto. 

Nos termos do artigo 106.º da Lei n.º 2/2022 cit, no prazo de 5 meses após a sua receção (até 

final de novembro), o Parlamento Nacional aprecia a CGE, contando para o efeito com o parecer 

da CdC, com vista à sua aprovação. 

A publicação da CGE, deverá ocorrer no prazo de 30 dias após a sua aprovação conforme 

previsto no artigo 107.º da Lei n.º 2/2022, cit 

Decorrente da entrada em vigor desta lei, o Ministério das Finanças (MdF) aprovou até à data os 

seguintes diplomas: 

a) Decreto-Lei n.º 23/2022, de 19 de maio, Competência para a autorização de despesa;  

b) Decreto do Governo n.º 18/2022, de 11 de maio, Programas orçamentais;  

c) Decreto do Governo n.º 19/2022, de 11 de maio, Classificadores orçamentais;  

 
8 Conforme preâmbulo da Lei n.º2/2022, cit 
9 Cf. artigo 105.º da LEOGEGFP, e n.º 4 do artigo 29.º da LOCC, na nova redação dada pelo artigo 114.º da 

LEOGEGFP. 
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Consequentemente, não será possível a emissão de um relatório de certificação da CGE 2022 

pela Câmara de Contas. 

3. CONTA DA SETOR PÚBLICO ADMINISTRATIVO 

Nos termos do artigo 19.º da Lei n.º 2/2022, cit o SPA composto por subsetores da Administração 

Central (Administração direta e administração indereta), da Segurança Social, da RAEOA e dos 

Municípios.  

3.1 PROCESSO ORÇAMENTAL 

O Orçamento Geral do Estado (OGE) é elaborado pelo Governo e submetido à aprovação do 

Parlamento Nacional16. 

A proposta de Orçamento para 2022 foi submetida ao Parlamento Nacional17 , observando assim 

o prazo determinado pela lei. 

O OGE para o ano 2022 foi aprovado através da Lei n.º 1/2022, de 3 de janeiro, tendo produzido 

efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 202218 e através da Lei n.º 6/2022 de 18 de maio, foi aprovado 

o Orçamento Retificativo19. 

3.2 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

3.2.1 PRESTAÇÃO DE CONTAS PELO GOVERNO 

O Governo apresenta ao Parlamento e à CdC o Relatório sobre a Conta Geral do Estado (CGE)20, 

no prazo de seis meses a contar do termo do ano financeiro de acordo com o n.º 1 do artigo 105.º 

da LOGF 21.  

 
16 Cf. n. º 1 do artigo 145.º da CRDTL. 
17 https://pt.tatoli.tl/2021/10/15/governo-apresenta-oge-2022-a-parlamento-nacional  
18 Cf. artigo 26.º do OGE 2022. 
19 Primeira alteração à Lei n.º 1/2022, de 3 de janeiro, Orçamento Geral do Estado para 2022 e Criação do Fundo dos 

Combatentes da Libertação Nacional. 
20 Relatório doravante designado apenas por CGE. 
21 Na redação introduzida pelo artigo 87.º da LOCC e pelo artigo 3.º da Lei n.º 3/2013, cit., objeto de retificação pela 

Declaração de Republicação n.º 4/2013, cit. 

https://pt.tatoli.tl/2021/10/15/governo-apresenta-oge-2022-a-parlamento-nacional
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3.2.2 PERÍMETRO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS 

A CGE de 2022, reflete a execução orçamental (recebimentos e pagamentos) dos ministérios e 

serviços da administração direta do Estado (sem autonomia financeira), dos SFA, dos Órgãos 

Autónomos, dos Fundos Autónomos e dos Municípios.  

De acordo com a Nota25 às Demonstrações Financeiras, não se encontram incluídas na CGE de 

2022 as seguintes entidades: 

1. Fundo Petrolífero de Timor-Leste;  

2. Banco Central de Timor-Leste (BCTL); 

3. TIMOR GAP, E.P;  

4. Banco Nacional de Comércio de Timor-Leste (BNCTL);   

5. Companhia Mineira de Timor-Leste, S.A. 

6. Rádio e Televisão de Timor-Leste (RTTL); 

7. Administração de Aeroportos e Navegação Aérea de Timor-Leste. 

Comparando com o ano de 2021 de referir o seguinte: 

a) Por recomendação da CdC no âmbito do RPCGE de 202126, a CGE de 2022 passou a 

integrar as receitas e as despesas do Instituto de Petróleo e Geologia (IPG); 

b) Apesar de não constar indicação na Nota às Demonstrações Financeiras, acima citada, a 

CGE de 2022, à semelhança do que se verificou em 2021, ainda não inclui as contas da 

Autoridade Nacional do Petróleo e dos Minerais de Timor-Leste (ANPM); 

Com efeito, conforme esclarecimentos prestados pelo Ministério das Finanças, a ANPM 

só integrou o Orçamento Geral do Estado para o ano de 2023, pelo que as suas contas 

ainda não integram a CGE de 2022, devendo ser incluídas na CGE de 2023. 

c) Em 2022, foi constituída mais uma entidade (Companhia Mineira de Timor-Leste, S.A.)27, 

a qual se encontra excluída das demonstrações financeiras consolidadas na medida em 

que foi constituída de acordo com as regras de demonstrações financeiras separadas28. 

 
25 Página 134 a 135 CGE de 2022. 
26 Recomendação n.º 2 do RPCGE 2021: A consolidação da CGE deverá abranger todos os organismos que, nos 

termos da lei, devam ser considerados Serviços e Fundos Autónomos, em obediência ao disposto no artigo 4.º da 
LOGF, como é caso, designadamente, dos Institutos Públicos. 

27 Criada através do Decreto do Governo n.º 43/2022, de 8 de junho tem por A CMTL, S.A., tem por objeto a 
realização de atividades mineiras tal como definidas na lei, incluindo as atividades de reconhecimento, prospeção e 
pesquisa, avaliação, desenvolvimento, exploração, tratamento, transporte e comercialização de minerais, bem como 
as atividades de encerramento da mina. O capital social inicial da sociedade, integralmente subscrito e realizado 
pelo Estado, foi de 600.000 USD. 

28 Conforme consta na nota 1.º do CGE, página 134 a 135. 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS 
 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE A CONTA GERAL DO ESTADO - 2022 

18 

Recomendação 1   

A consolidação da Conta Geral do Estado deverá abranger todos os organismos, nos 

termos da lei, incluindo os Serviços e Fundos Autónomos, designadamente, dos Institutos 

Públicos. 

3.2.3 PRESTAÇÃO DE CONTAS POR OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS 

Todas as entidades públicas estão sujeitas ao dever de prestação de contas à CdC, devendo os 

respetivos documentos de prestação de contas ser enviados a este Tribunal até ao dia 31 de maio 

do ano seguinte a que respeitam29. 

De um universo de 79 entidades públicas30, (mais 13% face ao ano anterior cujo universo era de 

70 entidades), dotadas de autonomia administrativa e financeira, existentes em 202231, verificou-

se que 67 entidades públicas enviaram à CdC os devidos documentos anuais de prestação de 

contas32 registando-se, assim, um aumento significativo das entidades que prestaram contas face 

ao ano anterior (52 entidades).  

Até à data 12 entidades não submeteram as suas contas para efeitos de prestação de contas33 

Do exposto conclui-se algumas entidades públicas dotadas de autonomia administrativa e 

financeira existentes em 2022 ainda não submeterem os seus documentos de prestação de 

contas à CdC nos termos legais. 

 

 
29  Nos termos das disposições combinadas dos n.ºs 1,2 e 4 do artigo 3.º, do artigo 37.º e do n.º 4 do 4 do artigo 38.º, 

todos da LOCC. 
30 onde se incluem 9 entidades autónomas criadas em 2022 nomeadamente: Instituto Nacional de Ciência e de 
Tecnologia, Serviço Apoio Sociedade Civil e Auditoria Social, Fundo Especial de Ataúro, Município de Ataúro, STAE, 
Autoridade de Proteção Civil, INSPTL, ANAPMA e Companhia Minerai, S.A 
31 Estão em causa as 54 Órgãos e Agências Públicas Autónomas incluídas no OE e na CGE, 13 municípios, o FDCH 

e   as 7 entidades não incluídas no perímetro de consolidação de contas, e ainda o Instituto Nacional de Segurança 
Social (INSS). 

32   CNC,IP, EDTL, EP, FI,  INSS, TIC Timor,  BCTL, AACTL, RTTL, EP, LNS, IP, Inspeção Geral de Trabalho, Serviço 
Nacional de Ambulância e Emergência Médica, IP, STAE, AANATL, IP, INDMO, IGEADI, IP, Presidência da 
República, Parlamento Nacional, CNEFP, IP Becora,13 Municípios, SAMES, EP, CNR,IP, INSPTL, APORTIL, IP,  
IPB, AMRT,IP,  RAEOA/ZEESM, SNI, Conselho Imprensa, TL, Fundo Covid-19 (apresentado pelo GPM), 
Procuradoria Geral da República, Tribunal de Recurso, Instituto de Bambu, IP, GFM, CNEFP, IP, CLN,IP, ANE, IP, 
FDCH, INAP, IP, IDN, INCT, UNTL, Inspeção Geral do Estado, AIFAESA, IP, ANC, IP, CAC, AEI, IADE, ANTL, 
Autoridade Nacional de Petróleo e Minerais, IP, CFP , INTL, IP, BTL, EP, SERVE,IP,  TIMOR GAP, EP e FEDA. 

 33 O IPG solicitou à CdC as prorrogações de prazos para apresentação do relatório de contas através dos ofício n.º 
Ref:239/IPG/V/2023 de 15 de maio de 2023, Ref:327/IPG/VII/2023, de 12 julho de 2023 e Ref; 352/IPG/VIII/2013 de 
11 de agosto tendo as prorrogações de prazos sido deferidas pela CdC.. Enquanto 11 entidades não apresentaram 
a justificação. 
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o RAEOA, 5,5 milhões USD; 

o Municípios, 52,1 milhões USD; 

o Fundo Covid-19, 20,2 milhões USD.  

No que se refere à atribuição de autonomia administrativa e financeira, é certo que alguns dos 

organismos autónomos detêm esse estatuto por imperativo constitucional, outros com 

fundamentos de ordem legal, ou ainda razões de ordem técnica, não estando por isso esses aqui 

em questão. 

Contudo, quanto aos demais, observa-se que, mesmo aqueles que possuem receitas próprias 

(em 2022 apenas 18 organismos cobraram receitas), dependem na quase totalidade das 

transferências orçamentais para cobertura das suas despesas. 

De acordo com o preâmbulo da Lei n.º 2/2022, cit, o crescimento orgânico das estruturas 

administrativas e a criação de novas entidades autónomas torna impossível a quase total 

concentração da gestão pública nos membros do Governo, como até agora.  

Nesse sentido, estabelecem-se dois regimes financeiros dos serviços e entidades do Setor 

Público Administrativo, ambos atribuindo um grau de autonomia de gestão superior aos regimes 

atuais. 

Define-se detalhadamente, pela primeira vez, o conteúdo de cada regime financeiro, clarificando, 

assim, os poderes orçamentais e financeiros de cada entidade e as competências orçamentais e 

financeiras dos seus órgãos de direção. 

Assim sendo, a atribuição do regime de autonomia administrativa e financeira deveria acontecer 

com um caráter excecional, com fundamento em elementos de imperativo legal ou técnico. Fora 

dessas situações, tal atribuição deveria ser necessariamente sustentada em estudos prévios de 

viabilidade e sustentabilidade financeira. 

Em cumprimento das recomendações de anos anteriores, em 2020, o Governo aprovou o 

Decreto-Lei n.º 30/2020 de 29 de julho, organização da administração direta e indireta do Estado, 

que estabelece a estrutura e define o funcionamento das pessoas coletivas que integram a 

administração direta do Estado, designadamente, os serviços e fundos autónomos. 

Posteriormente foi publicado o Decreto-Lei n.º 16/2021 de 15 de setembro, que estabelece as 

bases gerais de organização da administração pública, nomeadamente dos Institutos Públicos.  

A regulação dos regimes financeiros dos serviços e entidades do setor público administrativo 

consta, também na Lei n.º 2/2022, cit, que regula o regime financeiro dos serviços e entidades do 

Setor Pública administrativo.  
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Verificou-se, ainda, que 2022 apenas foram registados 14 SFA na tabela II do OGE, tendo este 

número registado um aumento quando comparado com o ano de 2021 (13 SFA).  

O MdF no âmbito de contraditório informou que irá melhorar a inscrição orçamental do SFA. 

Recomendação 7  

Proceda à inscrição e orçamentação de todas as receitas dos SFA na lei do Orçamento, 

em obediência aos princípios orçamentais da unidade, universalidade e da especificação. 

A CdC, no âmbito do RPCGE, aprecia a atividade financeira do Estado, mais especificamente no 

que se refere aos apoios por este concedidos, direta ou indiretamente, nomeadamente através 

de benefícios fiscais52. 

Os apoios concedidos direta ou indiretamente pelo Estado, designadamente, subvenções, 

subsídios, benefícios fiscais, créditos, bonificações e garantias financeiras, são um dos aspetos 

que o RPCGE deve apreciar 53. 

De acordo com a Lei que aprovou o OGE, em 2022, ficaram isentos do pagamento de impostos, 

taxas, direitos aduaneiros e demais imposições, bem como de retenção na fonte54: 

a) A aquisição, pelo Estado ou por outras pessoas coletivas públicas, de armas e munições 
para a Polícia Nacional de Timor-Leste (PNTL), a Polícia Científica de Investigação 
Criminal (PCIC) e as FALINTIL - Forças de Defesa de Timor-Leste;  

b) Os pagamentos a realizar por conta de despesa relacionada com assistência médica no 
estrangeiro;  

c) A introdução, em território nacional, de bens que sejam doados ao Estado por Estados 
estrangeiros, pessoas coletivas públicas de outros Estados ou organizações 
internacionais.  

Na nota 5 às Demonstrações Financeiras da CGE de 2022 apenas consta a informação sobre: 

a) Imposto não cobrado pela Autoridade Aduaneira relativo a perda de receitas no período 
de 2016 a 2022, no valor de 30,3 milhões USD, devido às políticas do Governo sobre 
investimento, Convenções Internacionais, incluindo isenção para entidades 
governamentais; 

b) Imposto não cobrado pela Autoridade Tributária, apenas consta informação do imposto 
devido mas não cobrado em 2022 no valor de 2 951 mil USD, por benefícios fiscais 
concedidos a empresas, que apresentaram o Relatório do Rendimento Anual, excluindo-
se as empresas com certificado de investidor que relatam os rendimentos anuais mas 
submeteram as declarações com rendimentos a zero, bem como o imposto de serviço das 
empresas com benefícios fiscais que relataram as suas declarações mensais com 
rendimentos a zero. 

 
52 Cf. alínea g) do n.º 1 do artigo 29.º da LOCC. 
53 Cf. alínea g) do n.º 1 do artigo 29.º da LOCC. 
54 Cf. alíneas a), b) e c) do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 1/2022, de 3 de janeiro. 
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        milhões USD  

Administração Direta do 
Estado 

2022 2021 Variação 
2021/22 

Orçame
nto 

Inicial 

Alteraçõ
es 

Retificati
vo 

Orçamento 
Final 

Despes
a 

Realiza
da 

% 
Total 

Despe
sa 

 Taxa 
de 

Execuç
ão 

Despes
a 

Realiza
da 

 

(1) (2) (3) (4)=(1)+(2)
+(3) (5) (6) (7)=(5)/(

4) (8) (9)=[(5)/(
8)]-1 

Ministry of Planning and 
Strategic Investment   0 0 0,0 0,0 0,0% 0,0% 0,0 0,0% 

Min. das Obras Públicas 160,4 58,7 0 219,1 195,1 14,6% 89,1% 210,6 -7,4% 
Min. dos Transportes e 
Comunicações 11,5 1,4 0 12,9 9,8 0,7% 75,4% 10,9 -10,4% 

Min. do Turismo, Comércio 
e Indústria 56,0 50,6 0 106,6 98,3 7,4% 92,2% 9,0 994,1% 

Min. da Agricultura e 
Pescas 23,6 4,7 0 28,3 21,2 1,6% 75,0% 20,0 6,2% 

Min. da Defesa 44,3 0 0 44,3 40,3 3,0% 90,9% 30,7 31,2% 
Min. do Interior 72,3 9,2 0 81,4 76,3 5,7% 93,6% 52,9 44,2% 
Min. do Petróleo e 
Recursos Minerais 82,6 0 0 82,6 73,0 5,5% 88,3% 78,9 -7,5% 

Provedoria dos Direitos 
Humanos e Justiça 1,7 0 0 1,7 1,5 0,1% 85,5% 1,6 -8,7% 

Min. do Plano e 
Ordenamento 6,5 0 0 6,5 4,4 0,3% 67,8% 8,2 -46,4% 

Min. dos Assuntos 
Parlamentares e 
Comunicação 

9,1 0 0 9,1 6,5 0,5% 72,1% 6,6 -1,0% 

Balance Sheet Item  0 0 0,0 2,4 0,2% 0,0% 4,6 -48,4% 
Total 1 194,9 -34,4 1 304,8 2 465,3 1 332,0 100% 54,0% 979,3 36,0% 
Fonte: OGE 2022 e CGE 2021 e 202272        

 

As despesas realizadas pelos Serviços Simples totalizaram 1 332,0 milhões USD, representando 

uma taxa de execução de 54% do orçamento disponível a que corresponde um aumento de 36%, 

ou seja, mais 352,8 milhões USD face ao ano de 2021.  

Dos serviços da Administração Direta, a Dotação para Todo o Governo obteve maior orçamento 

(final) atribuído, registando a 16% do total, seguindo-se o Ministério das Obras Públicas e o 

Ministério da Administração Estatal com 14,6% e 9,5% respetivamente. 

Em 2022, em termos de execução orçamental, as taxas mais elevadas foram alcançadas pela 

Secretario Estado Política de Formação Profissional e Emprego (98,2%), pelo Ministério da 

Administração Estatal (97,6) e pelo Ministério Coordenador Assuntos Económicos (97,5%). 

No extremo oposto, as taxas de execução orçamental mais baixas foram destinadas à Dotação 

para Todo o Governo (17,1%), ao Ministério do Plano e Ordenamento (67,8%) e ao Ministro dos 

Assuntos Parlamentares e Comunicação (72,1%). 
 

3.4.2.2.2 AGÊNCIAS PÚBLICAS AUTÓNOMAS (INCLUINDO FI) 

As despesas totais realizadas pelas Agências Públicas Autónomas atingiram os 351,2 milhões 

USD, o que representa uma taxa de execução de 52%.  

 
72 Declaração das despesas de CGE 2022 páginas 428 a 511). 
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Recomendação 10 

Não devem ser objeto de pagamento com recurso à dotação de contingência as despesas 

que se enquadrem nas atividades normais e recorrentes dos Ministérios e outros serviços 

públicos, cujos encargos devem estar previstos nas respetivas dotações incluídas no 

Orçamento Geral do Estado. 

Recomendação 11 

Os pedidos para utilização da Reserva de Contingência devem ser analisados pelo 

Ministério das Finanças à luz dos requisitos previstos na lei para a sua utilização. 

 

3.4.2.4 DESPESAS POR PROGRAMA 

A Lei n.º 2/2022 de 10 de fevereiro, desenvolveu o regime de orçamentação por programas que 

está presente na lei de enquadramento orçamental desde 2009, e cuja concretização exigia 

desenvolvimentos legislativos que não aconteceram.  

Entende-se que a orçamentação por programas exige sobretudo uma estrutura de programas 

orçamentais que correspondam a objetivos de políticas públicas e que sejam acompanhados pela 

definição de indicadores de desempenho e de metas a atingir.  

Relativamente ao regime legal introduzido pelo artigo 10.º da LEOGFP o Governo aprovou o DG 

n.º 18/2022 de 11 de maio relativo os Programas Orçamentais. Refere-se a questão do programa 

orçamentais em termos de estrutura dos programas já existia uma evolução a partir da Conta 

Geral do Estado de 2021 como sublinhado do RPCGE ano de 202294 em cada setor publico 

administrativo. 

 A implementação de uma orçamentação por programas deve ser faseada, e acompanhada por 

um aumento da autonomia de gestão orçamental dos ministérios sectoriais, cujas linhas gerais, 

conforme prevê na presente na LEOGFP, devem ser concretizadas por forma a compatibilizar os 

objetivos de ganhos de eficiência na execução das políticas públicas e cumprimento das metas 

orçamentais. 

Em 2022, a despesa total realizada por programa foi de 1 741 milhões USD95 as divergências 

encontradas96 nos valores que apresentada na declaração despesas por programa (detalhada por 

 
94 Ponto 3.1 do RPCGE 2021 pág. 15. 
95 Páginas 35 a 37 da CGE de 2022.  
96 No âmbito de contraditório o MdF justificou que a divergência resultou de arredondamento  
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      milhares de USD 

No Programas Orçamento 
Inicial 

Orçamento 
Final 

Despesa 
Realizada 

% Total 
Despesa 

Taxa de 
Execução 

2 Cultura e Património 950,0 950,0 0,0 0,0% 0% 
3 Estradas e Pontes 127 084,0 116 966,0 47 363,0 42,5% 40% 
4 Desenvolvimento Rural e Urbano 11 805,0 11 999,0 4 825,0 4,3% 40% 

5 
Aproximar os Serviços dos Tribunais 
à População 4 408,0 4 408,0 882,0 0,8% 20% 

6 Telecomunicações 16 815,0 16 815,0 5 799,0 5,2% 34% 
7 Segurança Nacional 6 100,0 6 100,0 89,0 0,1% 1% 
8 Defesa Nacional 4 078,0 4 078,0 424,0 0,4% 10% 
9 Acesso à Justiça 50,0 50,0 0,0 0,0% 0% 

10 
Tasi Mane/Gestão de Recursos 
Petrolíferos e Minerais 2 150,0 2 150,0 0,0 0,0% 0% 

11 
Garantir à Liberdade de Expressão e 
Acesso à Informação 450,0 450,0 0,0 0,0% 0% 

12 Transportes 400,0 400,0 0,0 0,0% 0% 

13 
Boa Governação e Gestão 
Institucional 11 054,0 11 054,0 1 061,0 1,0% 10% 

14 Agricultura 5 775,0 5 775,0 4 273,0 3,8% 74% 
15 Água e Saneamento 4 650,0 4 650,0 2 115,0 1,9% 45% 
16 Eletricidade 7 920,0 7 920,0 5 473,0 4,9% 69% 
17 Saúde 2 777,0 2 777,0 264,8 0,2% 10% 
18 Aeroporto 37 241,0 37 241,0 3 865,0 3,5% 10% 
19 Portos 2 958,0 2 958,0 313,0 0,3% 11% 
20 Turismo 1 033,0 1 033,0 0,0 0,0% 0% 

21 

 Manutenção e Reabilitação e 
Resposta à Estruturas Danificadas 
por Calamidade 

17 529,0 27 748,0 2 346,0 2,1% 8% 

22 Educação e Formação 5 149,0 5 149,0 749,0 0,7% 15% 

23 
Igualdade de Género e Inclusão 
Social 5 126,0 5 126,0 309,0 0,3% 6% 

24 Proteção e Conservação do Ambiente 100,0 100,0 0,0 0,0% 0% 

25 
Investimento e Diversificação 
Económica 2 576,0 2 576,0 133,0 0,1% 5% 

26 Ordenamento do Território 150,0 150,0 0,0 0,0% 0% 
Sub  Total 281 358,0 281 653,0 81 918,8 73,5% 29,1% 

27 

Empréstimos - Fundo das Infra-
Estruturas (BAD) 34 760,0 32 730,0 19 451,0 17,5% 59% 

Empréstimos - Fundo das Infra-
Estruturas (BM) 14 934,0 13 140,0 5 164,0 4,6% 39% 

Empréstimos - Fundo das Infra-
Estruturas (JICA) 1 300,0 4 930,0 4 929,0 4,4% 100% 

Sub total 50 994,0 50 800,0 29 544,0 26,5% 58% 
Total Despesas FI 332 352,0 332 453,0 111 462,8 100,0% 34% 

Fonte: CGE 2022 e Relatório Anual FI 2022 

Em 2022, a maioria do orçamento do FI foi alocado ao programa de Estradas (116,97 milhões 

USD) tendo o investimento atingido os 47,3 milhões USD (42,5% da despesa total). 

Comparativamente ao ano anterior verifica-se um aumento da despesa do programa em cerca de 

15%. 

No que se refere a estrutura do programa do FI foram feitas várias alterações, ajustamentos e 

introdução novos programas97. Dos novos programas (9 programas) introduzida nomeadamente 

programas; Cultura e Património, Aproximar os Serviços de tribunais á população, Acesso à 

 
97 Conforme a página 6 e 7 do relatório anual do Fundo Infraestrutura 2022. 
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Programa Concurso 
Público 

Solicitação 
de 

Cotações 

Solicitação 
das 

Propostas 

Ajuste 
Direto 

Concurso 
Restrito 

Total 
Contrato 
em 2022 

RFQ RFP SS RT 
Telecomunicações 3 - - 1 - 4 
Saúde 2 - 2 4 - 8 
Segurança Nacional 9   1 1 - 11 
Defesa Nacional 3 - 2 - - 5 
Igualdade de Género e Inclusão 
Social 4 - 2 2 - 8 

Gestão de Recursos Petrolíferos 
e Minerais - - - - - 0 

Aeroportos 2 - - 2 - 4 
Estradas e Pontes 24 2 2 110 80 218 
Portos 1 - 2 - - 3 
Turismo - - - 1 - 1 
Gestão Financeira Pública - - - 1 - 1 
Manutenção, Reabilitação e 
Resposta a Estrutura Danificadas 
Calamidades 

8 8 - 7 - 23 

Investimento e Diversificação 
Económica - - 4 - - 4 

Cultura e Património 1 - 1 - - 2 
Aproximar os Serviços dos 
Tribunais da População 1 - 1 - - 2 

Garantir à Liberdade de 
Expressão e Acesso à Informação - - 1 - - 1 

Proteção e Conservação do 
Ambiente - - - - - 0 

Transportes - - - - - 0 
Acesso à Justiça - - - - - 0 
Ordenamento do Território - - - - - 0 

TOTAL 82 10 34 230 80 436 
Fonte: Relatório FI de 2022       

Conforme os dados apresentados, durante o ano de 2022, foram aprovados no Programa de 

Infraestruturas um total de 436 projetos. O programa relativo às Estradas e Pontes foi o 

responsável pelo maior número de projetos, com 218 projetos (50% do total), seguindo-se o 

programa para a Eletricidade, com 95 projetos (21% do total).  

Observa-se, ainda, que foram realizados um total de 230 procedimentos por via de ajuste direto 

e 82 por concurso público. 

No âmbito do programa das Estradas e Pontes, foram realizados 110 procedimentos de 

aprovisionamento por ajuste direto (47% do total)  

Os projetos financiados pelo Fundo das Infraestruturas atingiram o total de 1 972, dos quais 1 096 

concluídos, 296 em curso, 458 não iniciados, 120 novos projetos, 12 pendentes e 8 foi 

cancelados99. 

 
99 Relatório anual do FI de 2022 página 43. 
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3.4.3.2 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CAPITAL HUMANO 

O Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano (FDCH) tem como missão contribuir para o 

desenvolvimento dos recursos humanos nacionais em várias áreas estratégicas de 

desenvolvimento, através de financiamento a programas e projetos plurianuais de capacitação, 

nomeadamente programas destinados a aumentar a formação dos profissionais timorenses. 

O FDCH foi criado através da Lei n.º 1/2011, de 14 de fevereiro, ao abrigo do artigo 32.º da 

LOGF100.  

A sua regulamentação ocorreu através do Decreto-Lei n.o 13/2020 de 15 de abril e alterado pelo 

Decreto-Lei n.o 79/2022 de 9 de novembro, que regulamenta o Fundo do Desenvolvimento do 

Capital Humano constitui a base legal para a existência do fundo. Através do Diploma Ministerial 

n.º 79/2021, de 17 de novembro, foram aprovados o Regimento Interno e os Procedimentos de 

execução do Conselho de Administração do FDCH.   

Conforme o artigo 5.º do mesmo decreto-lei o Conselho de Administração é composto pelo 

Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura, que preside, pelo Ministro das Finanças, pelo 

Ministro da Justiça, pelo Ministro do Petróleo e Minerais e pelo Secretário de Estado da Formação 

Profissional e Emprego. Podem ainda integrar o Conselho de Administração outros membros do 

Governo e demais entidades relevantes que tenham relação com os programas. 

No exercício das suas competências, o Conselho de Administração é apoiado pelo Secretariado 

Técnico do Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano, abreviadamente designado por 

Secretariado Técnico providenciado pelo Ministério do Ensino Superior, Ciência e Cultura101. 

O FDCH destina-se a financiar programas e projetos plurianuais de formação dos profissionais 

timorenses em sectores estratégicos de desenvolvimento, tais como, a justiça, saúde, educação, 

infraestruturas, agricultura, turismo, gestão petrolífera e gestão financeira, entre outros, que 

incluam atividades e ações a realizar em Timor-Leste e a participação de cidadãos timorenses em 

formações fora do país, incluindo bolsas de estudo para cursos universitários e de pós-graduação 

(n.ºs 1 e 4 do artigo 9.º da Lei n.º 1/2011). 

 
100 O LOGF foi revogado pela Lei n.º 2/2022, cit 
101 cfr. n.º s 1 e 2 do artigo 8.º do DL n.º 13 /2020 cit alterada pelo Dl n.º 79/2022, de 9 de novembro 
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Recomendação 17 

A CGE deve incluir, todas as informações relativas aos leilões de património movel bem 

como equipamentos EDP, escritório, comunicação, água, laboratório e engenharia. 

Recomendação 18  

Que se efetue um maior controlo na atualização do inventário e da situação patrimonial 

reportada no final do ano. 

 

3.4.5 DÍVIDA E OUTRAS RESPONSABILIDADES DIRETAS DO ESTADO 

3.4.5.1 DÍVIDA FINANCEIRA 

O recurso ao endividamento público deve ser motivado pelas necessidades de financiamento 

geradas pela execução das tarefas prioritárias do Estado, relacionadas com a construção de 

infraestruturas estratégicas para o desenvolvimento do País105. 

A dívida pública pode revestir a forma de Contratos de Empréstimo ou Acordos de Financiamento, 

Títulos do Tesouro e Certificados de Poupança106. 

A dívida pública de Timor-Leste tem revestido unicamente a forma de contratos de empréstimo 

ou acordos de financiamento.  

3.4.5.1.1 CARACTERIZAÇÃO DOS EMPRÉSTIMOS CONTRAÍDOS 

Até ao presente, os acordos de empréstimo celebrados pela RDTL visam exclusivamente a 

construção, reabilitação e manutenção de estradas, expansão de aeroporto, abastecimento de 

água e saneamento, bem como reforço e transformação do ensino básico. 

Os financiamentos contratados pela RDTL foram concedidos pelo Banco Asiático de 

Desenvolvimento (ADB, sigla em inglês), pelo Banco Mundial, pela Japan International 

Cooperation Agency (JICA) e pela Export Finance Australia (EFA). 

A moeda predominante nos financiamentos contratados é o dólar americano (USD), existindo, 

contudo, uma significativa exposição em moeda estrangeira, designadamente, em Special 

Drawing Right (SDR), com sete contratos, e ainda um contrato em ienes japoneses (JPY). 

 
105 Cf. n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 13/2011, de 28 de setembro, que aprova o regime geral de constituição, emissão e 

gestão da dívida pública do Estado. 
106 Cf. artigo 5.º, ibidem. 
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3.6.2  FUNDO RESERVA DA SEGURANÇA SOCIAL 

O Fundo de Reserva da Segurança Social (FRSS) é um instituto público criado através decreto-

lei n.º 55/2020, de 28 de outubro137. O FRSS dotado de personalidade jurídica, autonomia 

administrativa, financeira e patrimonial. A criação do FRSS tem por objetivo a estabilização 

financeira e a sustentabilidade do regime contributivo de segurança social. 

A semelhança com ano anterior, em 2022, o FRSS ainda não se encontrava em pleno 

funcionamento e não tinha havido início efetivo da capitalização das verbas acumuladas no FRSS. 

O FRSS acumulado de 2017 a 2022 foi de 127,8 milhões USD138 encontram-se na conta bancaria 

junto da BCTL. 

De acordo com informação consta no relatório e conta da Segurança Social foram aprovadas pelo 

Governo a carteira de referência (benchmark) e a política de investimento com um padrão de 

rentabilidade de referência entre 2% e 3%. Contudo, até ao final de 2022 ainda não possível de 

iniciar a gestão da carteira do FRSS e não estarem ainda nomeados os membros do Comité de 

Investimento nem o fiscal único. 

3.7 OS MUNICÍPIOS 

Os municípios são circunscrições administrativas de base territorial para a organização da 

administração local do Estado, criados pela Lei n.º 11/2009, de 7 de outubro139, que procedeu à 

divisão administrativa do território. 

Através do DL n.º 3/2016, de 16 de março140 foram estabelecidos os princípios e as normas de 

organização, competência e funcionamento das Autoridades Municipais e das Administrações 

Municipais.  

De acordo com a Declaração 1- Resumo de Receitas da CGE em 2022 os municípios cobraram 

receitas pelo valor total de 2,3 milhões USD conforme se mostra na tabela seguinte. 

 

 

 

 
137 Decreto-Lei n.º 55/2020 de 28 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 33/2021, de 15 de dezembro (primeira 

alteração), pela Lei n.º 2/2022, cit (segunda alteração) e pelo Decreto-Lei n.º 34/2022, de 19 de maio (terceira 
alteração). 

138 Conforme o relatório da Conta de Segurança Social 2022. 
139 Alterada e republicada pela Lei n.º 4/2016, de 25 de maio. 
140 Alterado pelo DL n.º 9/2018 de 9 de abril. 
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conta do FCTL. No entanto, foi garantido ao Porto Tibar o Certificado de Investidor, como 

consequência, não haverá retenção na fonte para o pagamento da 2a etapa155 em diante".  

Em consequência, todos os pagamentos efetuados ao concessionário ficaram isentos de retenção 

na fonte do imposto de 2%, tendo as perdas de receitas ao longo período de 2019 a 2021, 

atingido o valor de 1,5 milhões USD. 

O total de desembolso efetuado, até 2022, ascendeu a 116,5 milhões USD estando ainda por 

desembolsar 13 milhões USD que foi realizada no início de 2023. 

A conta (Escrow Interest Account) gerou jurus líquidos acumulados (depois de deduzidos os 

encargos bancários), deste estabelecimento da conta até 31 de dezembro de 2022, no montante 

de 9.1 milhões USD. Tais juros constituem receitas da RDTL, nos termos do Escrow Agreement 

celebrado156.  

Os referidos juros foram contabilizados na CGE de 2022, mapa de demonstração de receitas e 

pagamentos de caixa do setor público administrativo, como receitas a receber do Estado. 

Na nota 4 às Demonstrações Financeiras (pág. 147) é afirmado que os juros acumulados serão 

tratados como parte do saldo de caixa do Estado da Conta Geral do Estado de 2023. 

Importa referir que no dia 30 de dezembro de 2022, foi celebrado entre o Estado, representado 

pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, transporte e obras públicas, 

e a Timor Port, S.A a 1.º adenda ao Contrato de Concessão relativo ao projeto do Porto de Baia 

Tibar celebrado em 3 de junho de 2026. 

 O objetivo de alterar o Contrato de Concessão foi de aquisição (incluindo instalação, manutenção 

durante o período de concessão) pela concessionária (Timor Port, S.A) um scanner de mercadoria 

no montante de 4 411 milhões USD157.  

6.2 OUTROS INVESTIMENTOS 

De acordo com a nota 23 da CGE em 2022 o Governo o efetuou o investimento nas empresas e 

nos bancos pelo valor total de 175 806 milhares USD. O investimento foi feito através de 

transferência às estas entidades para sua continuidade. 

 

 
155 2% de 12.945.000 USD= 258.900 USD, referindo relatório do Project Management Unit-Tibar bay Port, 2021 
(Pág.19). 
156 Cf. cláusula 2.4 do acordo. 
157 Este processo deu entrada para a fiscalização previa da CdC (Proc. N.º 3/VP/2023/ CC) é o processo foi visado no 

dia 14 de fevereiro de 2022. 
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Tabela 49 - INVESTIMENTO DO ESTADO 

                                                                                      Milhares USD 

Entidade 
Investimento 
Acumulado 

em 2022 

Investimento 
Acumulado em 

2021 
Timor Telecom 906 906 
BCTL 85 000 75 000 
BNCTL 85 000 25 000 
TL Cement 4 900 4 900 

Total 175 806 105 806 
Fonte CGE de 2022 

O maior investimento do governo foi para BCTL e BNCTL, ate 2022, o montante acumulado 

transferido para estes dois banco foi de 85 000 milhares USD. Enquanto o Timor Telecom ficou 

com 906 milhares USD. 

A CGE 2022 não consta muitas informações sobre investimento nos BCTL, BNCT e Timor 

Telecom. 
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numa base de caixa, uma contabilidade financeira para os ativos, passivos, rendimentos e 

gastos; 

18. A CGE de 2022, reflete a execução orçamental (recebimentos e pagamentos) dos 

ministérios e serviços da administração direta do Estado (sem autonomia financeira), dos 

SFA, dos Municípios, dos Órgãos Autónomos e do FDCH; 

19. De acordo com a Nota às Demonstrações Financeiras, não se encontram incluídas na CGE 

de 2022 as seguintes entidades: Fundo Petrolífero de Timor-Leste, Banco Central de Timor-

Leste (BCTL), TIMOR GAP, E.P, Banco Nacional de Comércio de Timor-Leste (BNCTL), 

Companhia Mineira de Timor-Leste, S.A, Rádio e Televisão de Timor-Leste (RTTL); e 

Administração de Aeroportos e Navegação Aérea de Timor-Leste; 

20. Todas as entidades públicas estão sujeitas ao dever de prestação de contas à CdC, 

devendo os respetivos documentos de prestação de contas ser enviados a este Tribunal até 

ao dia 31 de maio do ano seguinte; 

21. De um universo de 79 entidades públicas, onde se incluem 9 entidades autónomas criadas 

em 2022 (mais 13% face ao ano anterior cujo universo era de 70 entidades), dotadas de 

autonomia administrativa e financeira, existente em 2022.  

DEMONSTRAÇÃO ORÇAMENTAL CONSOLIDADA 

Previsão Orçamental 

22. O OGE abrange o orçamento dos órgãos e serviços do Setor Público Administrativo e é 

composto por orçamento dos órgãos e serviços da Administração Central (Administração 

Direta e Indireta), orçamento da RAEOA e orçamento da Segurança Social; 

23. Em 2022, o total de orçamento inicial aprovado para as receitas (Administração Central, 

RAEOA e Segurança Social) foi de 2 106,8 milhões USD e para as despesas (Administração 

Central, RAEOA e Segurança Social) no montante de 2.106,2 milhões USD; 

24. Através de orçamento retificativo de 2022 foi alterado o valor total das receitas do Estado 

de 2 106,8 milhões USD Para 3 348 milhões USD que corresponde um aumento de 

169,74%; 

25. Foi, ainda, alterado o valor total da despesa de 2 106 milhões USD para 3 347 milhões USD 

verificando-se um aumento no valor 1 241 milhões USD; 

26. Em 2022, o Défice Fiscal inerente ao OGE apresenta um valor de -1 912 milhões USD. O 

défice fiscal previsto é financiado por Transferências do Fundo Petrolífero (69%), saldo de 

gerência da Conta do Tesouro utilizado, RAEOA e SS (28%), e empréstimos (3%); 
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27. O valor das transferências do Fundo Petrolífero, para financiamento do OGE inicial, foi de 

1 311,4 milhões USD, dos quais 554,1 milhões USD correspondem ao Rendimento 

Sustentável Estimado (RSE) e 757,4 milhões USD acima do RSE; 

28. A aprovação, pelo Parlamento, das transferências a realizar a partir do Fundo Petrolífero, 

durante o ano de 2022, obedeceu às regras previstas nos artigos 8.º e 9.º da Lei n.º 9/2005, 

alterada pela Lei n.º 12/2011 de 28 de setembro; 

29. A justificação apresentada pelo Governo para a realização de levantamentos a partir do 

Fundo Petrolífero em montante acima do RSE, aquando da submissão ao Parlamento da 

proposta de OGE assenta, no essencial, na necessidade de continuar a financiar o 

programa de desenvolvimento de infraestruturas e de capacitação humana; 

30. Desde a criação, em 2006, do Fundo Petrolífero e até ao final do ano de 2022, foram 

autorizadas pelo Parlamento Nacional, transferências no valor total de 16 108,42 milhões 

USD, tendo sido efetivamente realizados levantamentos no montante de 15 022,8 milhões 

USD (93% do montante autorizado) para financiamento do OE; 

31. A dotação inicial das despesas com Capital de Desenvolvimento previstas para o ano de 

2022 foi de 442,1 milhões USD, dos quais 391,4 milhões USD financiados através do OE e 

50,8 milhões USD financiadas através de empréstimos. 

Execução Orçamental Consolidada 

32. Os recebimentos consolidados totalizam 1 650,9 milhões USD e os pagamentos 

consolidados 1 732,7 milhões USD; 

33. O totais receitas fiscais(tributarias) e não fiscais (Juros e Taxas) é de 205,7 milhões USD 

34. No que se refere as receitas no mapa de consolidação considera-se a contribuições no valor 

11,8 milhões como imposto o que contrariando com o IPSAS; 

35. De acordo com a informação constante das demonstrações financeiras apresentadas na 

CGE, no final de 2022, o montante global dos saldos de tesouraria ascendia a 922,4 milhões 

USD, valor que não reflete o saldo da conta bancária utilizada para executar das verbas 

transferidas pela Governo da Austrália constante da conta bancária à guarda da BNCTL 

relativa programa de bolsa da mãe no valor 4 milhões USD; 

36. A maior parte dos quais relativa aos ANPM (333 milhões USD) e Administração Central 

(FCTL) (208,8 milhões USD);  

37. A CGE 2022 já incluem o saldo de tesoureira do depósito bancário à guarda da ANPM 

relativo aos Investimento do Estado na TL Cement cujo valor era em 31 de dezembro de 

2022 de 50 milhões USD; 
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38. De acordo com a CGE 2022, os adiantamentos em dinheiro pendentes no final do ano de 

2022 atingiram um montante de 5,2 milhões USD, registando-se, um valor igual face ao ano 

anterior; 

39. Verificou-se existir uma divergência entre o valor dos adiantamentos em dinheiro na CGE 

(5 169 milhões USD) e o valor constante no Relatório de Monitorização do Pagamento do 

Tesouro (16 milhões USD); 

40. Os serviços centrais que registaram o maior número de adiantamentos foram, o Ministério 

do Interior (7,5 milhões USD), Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação (7.2 

milhões USD) e o Ministério da Educação, Juventude e Desporto (3,9 milhões USD); 

41. Em 2022, o total dos adiantamentos das linhas Ministeriais foi de 11,9 milhões USD, 

registando uma diminuição do valor de 38 milhões USD em comparação com o ano anterior 

que registaram o valor de 49,9 milhões;  

42. Os adiantamentos das agências autónomas, em 2022 o seu valor foi de 12,4 milhões USD 

tendo registado um aumento de 7,9 milhões USD face ao ano anterior (4,5 milhões); 

43. Em 2022, as movimentações mais significativas na tesouraria do Estado, dentro do 

perímetro orçamental, traduziram-se nos seguintes fluxos, todos eles para ou a partir da 

conta do FCTL: Transferência do Fundo Petrolífero para a conta do FCTL do valor de 1 404 

milhões USD, Transferência da conta do FCTL no valor total de 314,3 milhões USD, Fundo 

das Infraestruturas, 101,2 milhões USD, Agências Públicas Autónomas (exceto FI) 130 

milhões USD, FDCH, 10,9 milhões USD, RAEOA, 5,5 milhões USD, Municípios, 52,1 

milhões USD. Fundo Covid-19, 20,2 milhões USD; 

44. Os organismos com autonomia administrativa e financeira, mesmo aqueles que possuem 

receitas próprias (em 2022 apenas 18 organismos cobraram receitas), dependem na quase 

totalidade das transferências orçamentais para cobertura das suas despesas. 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Execução Orçamental da Receita 

45. Em 2022, as receitas cobradas pela Administração Central atingiram o valor de 199,6 

milhões USD, respeitantes a impostos, taxas e juros, não se incluindo neste valor as receitas 

cobradas pela RAEOA e pelo Municípios; 

46. Os impostos cobrados atingiram 153,2 milhões de USD, o que correspondeu a uma taxa de 

execução superior a 100% do valor estimado. Enquanto as taxas e juros cobrados atingiram 

46,4 milhões USD;  
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59. As despesas realizadas pelos Serviços Simples totalizaram 1 332,0 milhões USD, 

representando uma taxa de execução de 54% do orçamento disponível a que corresponde 

um aumento de 36%, ou seja, mais 352,8 milhões USD face ao ano de 2021;  

60. Dos serviços da Administração Direta, a Dotação para Todo o Governo obteve maior 

orçamento (final) atribuído, registando a 16% do total, seguindo-se o Ministério das Obras 

Públicas e o Ministério da Administração Estatal com 14,6% e 9,5% respetivamente; 

61. Em 2022, em termos de execução orçamental, as taxas mais elevadas foram alcançadas 

pela Secretario Estado Política de Formação Profissional e Emprego (98,2%), pelo 

Ministério da Administração Estatal (97,6) e pelo Ministério Coordenador Assuntos 

Económicos (97,5%); 

62. No extremo oposto, as taxas de execução orçamental mais baixas foram destinadas à 

Dotação para Todo o Governo (17,1%), ao Ministério do Plano e Ordenamento (67,8%) e 

ao Ministro dos Assuntos Parlamentares e Comunicação (72,1%). 

Agências Públicas Autónomas (incluindo Fundo das Infraestruturas) 

63. As despesas totais realizadas pelas Agências Públicas Autónomas atingiram os 351,2 

milhões USD, o que representa uma taxa de execução de 51,6%; 

64. Comparativamente ao ano anterior, a despesa sofreu uma diminuição 17,9% (76,6 milhões 

USD); 

65. A grande maioria destas despesas executadas refere-se ao FI, cuja valor atingiu os 111,5 

milhões USD, representando a 32,9% do total disponível; 

66. Em termos de dimensão, segue-se a RAEOA, com uma despesa de 50 milhões USD (14,8% 

do total) e o Fundo Covid -19, com 27,4 milhões USD (8,1% do total); 

67. De destacar que a Comissão Nacional de Eleições foi a entidade que apresentou a maior 

taxa de execução orçamental (99,9%); 

68. Seguindo-se o Serviço Nacional de Ambulância e Emergência Medical e Agência de 

Promoção e Exportação de Timor Leste, com (99,4% respetivamente); 

69. No extremo oposto, as taxas de execução orçamental mais baixas foram registadas pelo 

Fundo das Infraestrutura (33,5%) e pelo Fundo Covid-19 49,5%. 

 

Despesas por Classificação Económica 

70. O OE inicial alocado para FCTL atingiu os 1 873,3 milhões USD, montante que se alterou 

para os 3 174,1 milhões USD no orçamento final, tendo sido realizadas despesas no 
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montante global de 1 728,3 milhões USD correspondentes a uma taxa de execução 

orçamental de 54%;  

71. Face ao ano anterior, a despesa realizada registou um aumento de 283,4 milhões USD 

(19,6%), verificando-se alterações significativas quer nos valores da despesa com Capital 

de Desenvolvimento que registaram um aumento de 54,3%, quer nas despesas de Bens e 

Serviços que registaram uma diminuição de 5,1%; 

72. A maior fatia da despesa destinou-se à categoria de Transferências Públicas com um valor 

de 877,1 milhões USD representando 50,7% do total da despesa executada e cuja taxa de 

execução atingiu aos 48%; 

73. As despesas nas categorias com Bens e Serviços e com Salários e Vencimentos 

representaram, 22,6% e 14,8%, respetivamente do total da despesa. De salientar que, à 

semelhança com os anos anteriores, as receitas domésticas/tributarias (205 milhões USD) 

cobradas em 2022 não conseguiram para cobrir as despesas com Salários e Vencimentos 

dos funcionários públicos do (256,1 milhões USD); 

74. O valor total pago aos funcionários através da categoria Salários e Vencimentos e da 

categoria de Bens e Serviços, ascendeu a de 364 milhões USD; 

75. O orçamento para Bens e Serviços (incluindo despesas de contingência com Bens e 

Serviços) ascendeu a 508,3 milhões USD, tendo sido executadas despesas no valor de 

391,2 milhões USD, correspondentes a 22,6% do total da despesa do ano e registando-se 

uma taxa de execução de 77%;  

76. Em comparação com o ano anterior, verificou-se, em 2022, que as despesas com Bens e 

Serviços sofreu uma diminuição de 21,1 milhões USD, representando 5,1% do total; 

77. A maior fatia despesa de Bens e Serviços alocou se à subcategoria de Serviços 

Profissionais que apresentou o valor mais elevado (107,8 milhões USD) tendo sido 

registou uma taxa de execução de 88%. Face ao exposto a subcategoria de Serviços de 

Tradução apresentou o valor mais baixa (94 milhares USD) correspondendo a uma taxa de 

execução de 29%; 

78. O total de funcionários contratados, por classificação orgânica, em 2022, atingiu cerca de   

2 192 sendo composto por 1 347 funcionários dos Serviços da Administração Direta do 

Estado, 824 funcionários das Agências Públicas incluindo Órgão Autónomo e por 21 

funcionários dos Municípios. Comparativamente ao ano anterior, em 2022, os funcionários 

contratados aumentaram cerca de 162. 
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89. O maior valor do orçamento de Capital Menor destinou-se à aquisição de veículos no valor 

total de 15,2 milhões USD, o que representou uma taxa de execução orçamental de 71%; 

90. Os investimentos com Capital de Desenvolvimento ascenderam a 158,3 milhões USD, 

representando 9,2% do total da despesa executada, tendo registado uma taxa de execução 

de 33%; 

91. Estes investimentos foram realizados, essencialmente, através do Fundo das 

Infraestruturas, que foi responsável por despesas no valor de 111,5 milhões USD (32,9% 

do total das despesas das agências publicas autónomas); 

92. Ao contrário do que sucedeu em anos anteriores a CGE de 2022 não apresenta informação 

sobre os detalhes das despesas de contingência, incumprindo com o estabelecido na LOGF; 

93. O OE final previu uma Reserva de Contingência no montante de 23,9 milhões USD, tendo 

o reforço da dotação sido feito através de dotações do Fundo de Contrapartidas e Provisões 

para Apoio aos Serviços da Administração Direta, aos SFA e aos Municípios dos quais 

foram executados 8,6 milhões USD; 

94. O valor máximo legalmente estabelecido para a realização de despesas de contingência é 

o valor correspondente a 5% do total dos gastos; 

95. Ainda que a dotação inicial da Reserva de Contingência tenha sido reforçada, esta 

representou apenas 1% do total de gastos previstos, tendo ficado, portanto, dentro do 

referido limite legal. A despesa realizada através desta dotação representou, também, 1 % 

da despesa total do FCTL.  

Despesas por Programa 

96. Em 2022, a despesa total realizada por programa foi de 1 741 milhões USD e   as 

divergências encontradas nos valores que apresentada na declaração despesas por 

programa (detalhada por entidades) pelo valor de 1 742 milhões USD; 

97. O maior orçamento por programa foi alocado a Dotação para Todo Governo com o valor de 

1.2 mil milhões USD dos quais 1 milhão foi alocado ao programa Medidas Orçamentais 

Complementar e a execução atingiu 212,8 milhões USD, representado uma taxa de 

execução 17%; 

98. A maior execução foi o Ministério das Obras Públicas e o Ministério da Administração Estatal 

com a despesa realizada totalizaram 322 milhões USD e a execução atingiram 89% e 98%; 
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DIVIDA E OUTROS RESPONSABILIDADES DIRETAS DO ESTADO 

Divida Financeira 

147. Os contratos de empréstimo celebrados pelo Governo têm por objetivos para concretizar os 

investimentos públicos nomeadamente: a construção, reabilitação e manutenção de 

estradas, aeroportos, abastecimento de água e saneamento, bem como reforço e 

transformação do ensino básico; 

148. Os financiamentos contratados pela RDTL foram concedidos pelo Banco Asiático de 

Desenvolvimento (ADB, sigla em inglês), pelo Banco Mundial, pela Japan International 

Cooperation Agency (JICA) e pela Export Finance Australia (EFA); 

149. Em 2022 foram assinados dois novos contratos de empréstimos com ADB (4213-TIM e 

4214-TIM) um com Banco Mundial (7100-TP) e um com EFA (TL-AFP1-ABN96874024697); 

150. De 2012 a 2022 foram assinados no total 25 contratos de empréstimos cujo valor acumulado 

ascendeu a 1 020 milhões USD; 

151. O montante global dos desembolsos realizados entre 2012 e 2022 atingiu os 279,2 milhões 

USD corresponde apenas a 27% do valor total dos contratos celebrados; 

152. Até ao final de 2022, 12 contratos entraram-se a sua amortização de capitais, dos quais 8 

contratos de empréstimos do ADB, designadamente: (2857, 2858, 3020, 3021, 3181, 3341, 

3342, 3456) e de 3 contratos do Banco Mundial (5303, 8290, 6012), bem como de 1 contrato 

da JICA (TLS-P1), em 2022, foi amortizado um total de 12,5 milhões USD; 

153. O OGE para 2022 fixou o limite máximo de endividamento em 410 milhões USD, com um 

prazo máximo de 40 anos, sendo a estimativa das receitas provenientes da dívida pública 

durante o ano de 2022, de 50,8 milhões USD; 

154. Os desembolsos totais do ano 2022 ascenderam a 30,5 milhões USD, aumentando de 7,8 

milhões USD face ao ano de 2021; 

155. Os juros e encargos de compromisso (Comitment Charge) para credores cujo pagamento é 

realizado através da conta do fundo consolidado de Timor-Leste (CFET) são os valores 

carregados ao valor desembolsado para o projeto, em 2022, se totalizou 2,3 milhões USD; 

156. O valor real da dívida, no final de 2022, ascendia a 270 milhões USD, tendo sido objeto de 

uma perda cambial cerca de 20 milhões USD; 

157. O valor total dos fundos disponíveis no final de 2022 era de 200,7 milhões USD; 

158. Os contratos que foram assinados em 2021 e 2022 no valor total de 510 milhões USD não 

se-encontram quaisquer desembolsos a fim de financiar os projetos a que referem o objeto 

do contrato de empréstimo; 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS 
 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE A CONTA GERAL DO ESTADO - 2022 

114 

159. Pelo facto de os desembolsos estarem diretamente dependentes da execução física dos 

projetos associados aos empréstimos, a ocorrência de atrasos na execução desses projetos 

afeta a execução dos contratos de empréstimo e acarreta encargos financeiros para o 

Estado. 

Divida não Financeira 

160. A divida não financeira, até ao final do ano de 2022, foi de 5,9 milhões USD, registou uma 

diminuição de 5,3 milhões USD face ao ano de 2021 (11,1 milhões USD), dos quais 2,7 

milhões USD dizem respeito as linhas Ministeriais, conforme mencionado na CGE, na nota 

17; 

161. Por categoria de despesa, o Capital de Desenvolvimento, representou 6% do total da dívida 

não financeira, tendo atingido cerca de 339,9 milhares USD; 

162. Em cumprimento das recomendações do RPCGE dos anos anteriores, a CGE de 2022 

apresentou a informação relativamente a divida não financeira do FI com o valor de 291,3 

milhares de USD; 

163. A dívida não financeira da Agência Autónoma Fundo das Infraestruturas foi de 333 milhares 

USD; 

164. Encontra-se a divergência de valor da dívida não financeira do FI apresentado no relatório 

anual do Fundo das Infraestruturas no CGE. 

Assistência Externa 

165. Em 2022 o Estado beneficiou de bens e serviços adquiridos em seu nome como resultado 

das contribuições efetuadas por terceiros. Apesar de beneficiarem o Estado, algumas 

destas contribuições não constituem receitas ou pagamentos em dinheiro do Governo; 

166. No ano de 2022, o valor total doado por agências bilaterais e multilaterais foi de 162,4 

milhões USD (158,6 milhões USD em 2021), evidenciando, assim, um aumento de 3,9 

milhões USD face ao ano de 2021; 

167. Os maiores doadores, na ajuda bilateral foram a Austrália (58,2 milhões USD) e o Japão 

(26,7 milhares USD), enquanto na ajuda multilateral a União Europeia foi o maior doador 

(15,4 milhões USD); 

168. Em cumprimento da recomendação da CdC, no âmbito do RPCGE, a CGE 2022 apresenta 

uma melhoria, descrevendo pela primeira vez de forma detalhada o apoio direto recebido 

pelo Governo; 
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179. Do orçamento final de 89,6 milhões USD, as despesas realizadas em 2022, ascenderam a 

49,5 milhões USD, a que corresponde uma taxa de execução de 55,2% do orçamento 

alocado, registando-se um aumento de 97,7% face ao ano anterior; 

180. A despesa em causa, destinou-se a Salários e Vencimentos (10,3 milhões USD), Bens e 

Serviços (16,4 milhões USD), Transferências Públicas (2,4 milhões USD), Capital Menor 

(2,1 milhões USD) e Capital Desenvolvimento (18,3 milhões USD); 

181. À semelhança dos anos anteriores a nota 15, da CGE 2022, apenas indica que os saldos 

de tesouraria da RAEOA ascendiam, no final do ano, a 145,1 milhões USD, tendo diminuído 

41,4 milhões face ano de 2021 (186,5 milhões USD) contudo, não fornece qualquer 

informação adicional sobre a sua decomposição; 

182. De referir, ainda, que o saldo de gerência acumulado na Região no ano de 2021, era mais 

do que suficiente para financiar as suas despesas do ano de 2022 as quais atingiram o valor 

de 49,5 milhões USD, encontrando-se assim por justificar a necessidade de financiar o 

orçamento da RAEOA em 2022 através de transferências públicas do OE provenientes da 

Administração Central, no valor de 5,6 milhões USD. 

SEGURANÇA SOCIAL  

183. Em 2022, foram previstas receitas totais de 229,3 milhões USD e foram corrigidos para 

230,6 milhões USD, as quais estes montantes incluem o saldo de gerência do ano anterior 

de 121 milhões USD e receitas de 109 milhões USD; 

184. Da análise efetuada à execução de orçamental atingiu os 220,9 milhões USD, ou seja, 96% 

da previsão, com um aumento de 59 milhões USD face ao ano anterior; 

185. As receitas que apresentam um valor mais significativo são as receitas provenientes das 

transferências correntes do Estado, destinadas a financiar os regimes não contributivo, 

transitório e a administração do sistema de segurança social, as quais registaram um valor 

de 66,5 milhões USD; 

186. De referir que a maioria das receitas do OSS são consignadas ao pagamento da despesa 

do regime não contributivo e do regime transitório e as despesas de administração são 

financiadas através da transferência pelo Estado. Além disso, as prestações sociais do 

regime geral são financiadas por contribuições sociais; 

187. A execução da despesa chegou aos 69,4 milhões USD com uma taxa de execução de 

30,1%. As despesas efetivas previstas foram de 70 milhões de USD e as despesas 

realizadas foram de 67,3 milhões de USD tendo a taxa de execução atingindo os 94,3%;  
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211. A CGE de 2022 pela primeira vez incluindo o Relatório Financeira do Fundo Petrolífero 

auditada pelo auditor independente Ernst&Young. 

CONTA DA EMPRESA PÚBLICA 

212. Até o ano de 2021 foram criadas cinco empresas públicas nomeadamente nas áreas de 

petróleo, de porto, de comunicação, de eletricidade e de água. As duas últimas foram 

criadas recentemente em 2020; 

213. Todas estas empresas públicas prestaram as suas contas a CdC em cumprimento dos n.ºs 

1,2 e 4 do artigo 3.º, do artigo 37.º e do n.º 4 do 4 do artigo 38.º, todos da LOCC. As 

empresas ANTL e RTTL ainda não elaboraram o relatório anual de contas de acordo 

sistema contabilística definida da lei de empresas públicas; 

214. Em 2022, o governo efetuou as transferências para estas cinco empresas públicas no valor 

total de 233 268 milhões por forma a assegurar a sua sustentabilidade financeira;  

215. De realçar que, todas estas empresas criadas as suas receitas próprias não são suficientes 

para financiar todas as despesas realizadas; 

216. Foi realizada uma análise sobre a evolução consecutiva de 10 anos das transferências 

públicas efetuadas estas empresas, constatou que o EDTL, EP embora criada 

recentemente, contudo ficou recebida o maior montante com 306 587 milhões e o segundo 

lugar foi de Timor Gap no valor total de 206 616 milhões USD. A entidade que beneficiou 

menos da transferência pública menor foi de ANTL com montante 6 405 milhões USD. 

INVESTIMENTO PÚBLICO 

Parcerias Público-Privadas (PPP) 

Porto de Tibar 

217. O Acordo de Concessão do Porto de Tibar foi assinado entre a RDTL e a Timor Port, SA, 

em 3 de junho de 2016, por um prazo de 30 anos; 

218. Em resultado deste contrato de concessão, o Estado de Timor-Leste alocou o montante de 

129,5 milhões USD, a título de subvenção a fundo perdido (viability gap funding); 

219. Em 2016, a RDTL e a Timor Port SA procederam à abertura da conta escrow junto do UOB 

(United Overseas Bank), tendo sido efetuado no mesmo ano o depósito do montante da 

subvenção, de 129,5 milhões USD;  

220. A construção do Porto teve início em 30 de agosto de 2018, tendo a inauguração sido 

realizada no dia 30 de novembro de 2022; 
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221. Todos os pagamentos efetuados ao concessionário, a partir segundo pagamento de 2019 

até 2022, não foram deduzidos o imposto de 2% de retenção na fonte; 

222. O total dos desembolsos ou pagamentos realizados, em 2019 e 2022, acendeu a 116,5 

milhões USD; 

223. Foi garantido ao Porto Tibar o Certificado de Investidor, como consequência, a não haverá 

retenção na fonte do imposto de 2%, a partir do segundo pagamento de 2019 mais diante, 

tendo as perdas de receitas atingido no total de 2,2 milhões USD; 

224. A conta de Escrow rendeu os juros líquidos acumulados, desde estabelecimento da conta 

até 31 de dezembro de 2022, no total de 9,1 milhões USD, que serão contabilizados como 

parte do saldo de caixa do Estado da Conta Geral do Estado de 2023;  

225. O saldo total disponível, em ate ao final de 2022, em contas de Escrow e da CASA, no 

total de 22,1 milhões USD; 

OUTROS INVESTIMENTO 

226. De acordo com a nota 23 da CGE em 2022 o Governo o efetuou o investimento nas 

empresas e nos bancos pelo valor total de 175 806 milhares USD; 

227. O maior investimento do governo foi para BCTL e BNCTL, ate 2022, o montante acumulado 

transferido para estes dois banco foi de 85 000 milhares USD. Enquanto o Timor Telecom 

ficou com 906 milhares USD; 

228. A CGE 2022 não consta muitas informações sobre investimento nos BCTL, BNCT e Timor 

Telecom. 
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8 RECOMENDAÇÕES 

No RPCGE, a CdC pode formular recomendações ao Parlamento Nacional ou ao Governo, com 

vista à supressão das deficiências identificadas159. 

Assim, atentas as principais conclusões e observações formuladas no presente Relatório, 

recomenda-se ao Governo a adoção das seguintes medidas: 

1. A consolidação da Conta Geral do Estado deverá abranger todos os organismos que, nos 

termos da lei, devam ser considerados Serviços e Fundos Autónomos, designadamente, 

dos Institutos Públicos. 

2. As entidades sujeitas à prestação de contas, nos termos previstos na LOCC, devem 

remeter anualmente à Câmara de Contas os respetivos documentos de prestação de 

contas, até ao dia 31 de maio do ano seguinte àquele a que respeitam. 

3. A CGE deve incluir, todas as informações relacionadas com a previsão das receitas do 

Estado. 

4. Define de forma clara as receitas do Estado no mapa de demonstrações financeiras 

consolidadas. 

5. A CGE deve integrar nas demonstrações financeiras os saldos de tesouraria de todas as 

entidades públicas. 

6. Que se controle a criação de entidades com autonomia administrativa e financeira sem 

que disponham de receitas próprias para cobertura das suas despesas ou sem que 

existam estudos prévios da sua viabilidade e sustentabilidade financeira. 

7. Proceda à inscrição e orçamentação de todas as receitas dos SFA na lei do Orçamento, 

em obediência aos princípios orçamentais da unidade, universalidade e da especificação. 

8. Seja enviada a CdC o relatório da auditoria anual aos certificados do investidor e aos 

acordos especiais de investimento prevista no n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 15/2017, de 

23 de agosto (Lei do Investimento Privado). 

9. A CGE deve apresentar informação correta sobre o número dos funcionários públicos do 

Estado. 

10. Não devem ser objeto de pagamento com recurso à dotação de contingência as despesas 

que se enquadrem nas atividades normais e recorrentes dos Ministérios e outros serviços 

públicos, cujos encargos devem estar previstos nas respetivas dotações incluídas no 

Orçamento Geral do Estado. 

 
159 Cf. n.º 3 do artigo 29.º da LOCC. 
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- Pagamento com recurso à dotação de contingência de despesas que não se enquadrem 

nas atividades normais e recorrentes dos Ministérios e outros serviços públicos, cujos 

encargos deveriam estar previstos nas respetivas dotações incluídas no Orçamento Geral 

do Estado. 

- A CGE 2020 não consta todas as informações sobre o montante recebido através do apoio 

direito ao orçamento do Estado. 

- Ocorrência de encargos financeiros para o Estado decorrentes dos contratos de 

empréstimos por atrasos na execução dos projetos. 
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10. DECISÃO 

Em sessão do Plenário, os Juízes do Tribunal de Recurso deliberam, nos termos da alínea a) n.º 

1 do artigo 60.º do LOCC, aprovar o Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2022. 

Notifique. 

 

Tribunal de Recurso, 31 de agosto de 2023 

O Plenário de Juízes do Tribunal de Recurso 
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Recomendação Resposta do Ministério das Finanças Apreciação da CdC                                                                     
-Recomendações - 

29 

Que diligencie junto do INSS pela 
obtenção da informação extra-
orçamental e proceda à sua relevação 
quer na CGE quer no relatório do Fundo 
Covid-19. 

A informação extraorçamental incluída na CGE 2022 Nâo Acolhida                             
Cfr. ponto 3.4.3.3 

30 
 A CGE deve incluir toda a informação 
sobre os saldos remanescentes não 
utilizados. 

O Tesouro registou a observação do CdC em relação ao valor 
não gasto de US$ 2 milhões pago ao BCTL em 2021 para 
implementação do programa de Moratório de Crédito e vai 
assegurar que o valor remanescentes de US$ 0,7 milhões seja 
reportado na CGE de 2022.(...). 

Acolhida 
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12. RESPOSTA DOS RESPONSAVEÍS AO CONTRADITÓRIO 

ENTIDADES ÀS QUAIS O ANTEPROJETO FOI ENVIADO, PONTO CORRESPONDENTE E APRESENTAÇÃO DE 
ALEGAÇÕES 

RPCGE/PONTO ENTIDADE 
RESPOSTA 

OBSERVAÇÕES 

SIM NÃO 

Versão integral 
RPCGE Ministra das Finanças  X   

Ponto 3.4.1 
Diretor Executivo da Agência de 
Promoção e Exportação de Timor-Leste 
(TradeInvest Timor-Leste) 

X   

Ponto 3.4.3.1 Diretor do Secretariado dos Grandes 
Projetos 

X    

Ponto 3.4.3.2 Diretor Executivo do Fundo do 
Desenvolvimento Capital Humano 

  X   

Ponto 3.4.3.3 Presidente da Gestão do Fundo Covid-19 X   

Ponto 3.5 Presidente de RAEOA X  Dentro do prazo dilatório 

Ponto 3.6 
Presidente do Instituto Nacional da 
Segurança Social X    
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
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